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EDITAL  
CARTA CONVITE° 004/2022 

(Processo Administrativo n° 7110/2022) 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

Itacoatiara, por meio da Comissão Geral de Licitação do Município de Itacoatiara, sediada 

na Rua Cassiano Secundo, n° 295, Centro – Itacoatiara – AM, CEP: 69.100-078, realizará 

licitação, na modalidade CARTA CONVITE, do tipo menor preço global, nos termos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 

de 2015, Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n. 7.983, de 08 de abril de 

2013, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, das Instruções Normativas 

SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de junho de 2018 e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Convite. 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES 

CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1.1. Às 10:00 horas, do dia 18 de outubro de 2022 no Local: Secretaria Municipal de 

Educação (Auditório da SEMED), localizada na Av. Parque, Nº 314, Centro, CEP 

69.100-063, Itacoatiara (AM). Para entrega dos Envelopes n° 01, com os documentos de 

Habilitação, e nº. 02, com a Proposta, além das declarações complementares. 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Às 10:00 horas, do dia 18 de outubro de 2022 no Local: Secretaria Municipal de 

Educação (Auditório da SEMED), localizada na Av. Parque, Nº 314, Centro, CEP 

69.100-063, Itacoatiara (AM), terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o 

credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de 

habilitação. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão 

ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 

identificados com o nome do licitante e contendo a seguinte identificação: 

  

ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
CARTA CONVITE Nº 004/2022. 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não são obrigados a encaminhar 

seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 

podendo, inclusive, envia-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para 

as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A 

correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão Geral 

de Licitação do Município de Itacoatiara no endereço indicado no Item 1 deste Edital e 

conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com 

antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão 

pública, com a seguinte identificação: 

 
 

 

 

 

 

 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 

licitatório deverão estar devidamente credenciados, apresentando os seguintes documentos 

quando for: 

3.1.1. Titular da empresa licitante: cédula de identidade ou outro documento de 

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, 

contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 

sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
CARTA CONVITE Nº 004/2022. 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

A COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO - CGLMI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACOATIARA/AM 

CARTA CONVITE Nº 004/2022 

SESSÃO EM 18/10/2022, ÀS 10:00min. 
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3.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se 

manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 

documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 

contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício. 

3.3. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 

licitante. 

4. OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa Especializada para 
Construção de Poços Tubulares profundos para captação de águas subterrâneas 
nas Vilas de Engenho e Novo Remanso, Zona Rural do Município de 
Itacoatiara/AM, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
4.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Os recursos necessários para a contratação dos serviços objeto deste Projeto Básico 

são provenientes do Orçamento Anual do Município na seguinte Classificação 

Orçamentária: 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

0501 Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

17.122.0091.1501 
Ampliação do Sistema de Abastecimento d’Água – 
Zona Rural 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação.  

6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

6.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

6.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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6.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

6.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário);   

6.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017). 

6.2.7.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 

5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 

atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 

social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU - Plenário), mediante apresentação do Contrato de 

Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

6.2.7.2. É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do 

serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver 

necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de 

pessoalidade e habitualidade. 

6.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 

2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

 

6.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, 

na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.1.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.2. Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, para os licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018. 

7.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; No caso de participante sucursal, filial ou 

agência: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz; 

8.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
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de diretoria em exercício; 

8.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

9. REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA:  

9.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

9.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei.  

9.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  

 

10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

10.1.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

10.1.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 

sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

10.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa; 

10.1.2.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE – Demonstração do 
Resultado do Exercício ou outras) do último exercício social já exigível e apresentados na 
forma da Lei, acompanhado da respectiva Certidão de Regularidade do contador 
competente perante o CFC, emitida eletronicamente via internet, estando 
devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, que 
comprove a boa situação financeira da empresa (Índice de Liquidez Positivo), 
acompanhado da ata de aprovação, devidamente arquivada no registro competente, na 
hipótese de sociedade anônima, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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10.1.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade CRC. 

10.1.4. Os índices de liquidez e solvência, cujos resultados deverão ser maior ou igual a 1 

(um), serão calculados através das seguintes fórmulas:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = ----------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Total 
ILS = ----------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

10.1.5. Serão inabilitados os licitantes que apresentarem ILG ou ILS menor do que 1, e não 

comprovarem possuir valor de patrimônio líquido de 10% do valor estimado da 

contratação, nos termos do artigo 31, §§ 2º e 3º da Lei n. 8.666/93, cuja verificação poderá 

ser feita pelo (a) Presidente(a), com base no balanço patrimonial do último exercício. 

10.1.6. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis apresentados em uma das seguintes formas 

a) Publicados em Diário Oficial; 

b) Publicados em Jornal; 

c) Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; e 

d) Por cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento 

10.1.7. A Proponente com menos de um ano de existência, deverá apresentar balanço de 

abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante, juntamente com suas demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, 

obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, avaliados através da 

obtenção de Índice de Solvência maior ou igual a um (> ou = a 1), conforme fórmula 

abaixo 

Ativo Total 
S = ---------------------------------- 

Passivo Exigível Total 
 
 

10.1.8. As Sociedades Anônimas e demais sociedades empresariais, deverão apresentar, até 
o dia 30 de abril do ano subsequente ao encerramento do exercício social, balanço 
patrimonial e as demonstrações contábeis respectivas, conforme dispõe o art. 1.078 da Lei 
10.406/2002, caso a empresa utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
deverá apresentar até o último dia do mês de maio do ano subsequente ao encerramento 
exercício social. 
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10.1.9. Após análise das propostas e documentações, o pregoeiro deverá realizar consulta a 
base de dados da Receita Federal, com o propósito de verificar a existência de Escrituração 
Contábil Digital – ECD. Caso positivo, mesmo estando a empresa desobrigada da 
apresentação do SPED, se não enviou previamente documentação, o licitante será 
considerado inabilitado do certame. 

 
10.1.10. Declaração expressa do licitante de que recebeu o edital e todos os documentos 
que o integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da 
proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 

 
10.1.11. Declaração de Veracidade dos Documentos 
 

11. Qualificação Técnica: 

11.1. Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente da região a que estiver 

vinculado a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação. 

11.2. Para atendimento à qualificação técnico, será(ão) exigidos(s), também, atestado(s) 

de capacidade técnico devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os 

serviços foram executados ou Conselho Profissional competente, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), 

que comprove(m) qua a licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração 

publica direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, ou ainda, para empresas privadas. 

Nesse sentido, considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja 

similarao objeto licitado, cujas parcelas de maior relevância. 

11.3. A comprovação da qualificação técnica do(s) profissional(is) exigido(s) na alínea 

anterior dar-se-á pela apresentação, na licitação, de currículo(s) do(s) profissional(is) e 

respectivo(s) atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprovem a execução de serviço semelhante ao descrito nas parcelas de maior 

relevância, acompanhado(s) da(s) respectiva(s0 Certidão(ões) de Acervo Técnico- CAT, 

emitida(s) pelo CREA e/ou CAU, deste que atendam às exigências de cada tipo de serviço, 

conforme definido na alínea “17.3”, admitindo-se a Certidão de Acervo Técnico de obra 

especifica, expedido pelo CREA e/ou CAU.  

11.4. Para comprovação de vínculo empregatício, societário ou profissional dos 

profissionais que comporão a equipe técnica, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos, na licitação: 

11.4.1. Cópia da Carteira de Profissional de Trabalho (CTPS) assinada pela contratada ou 

Ficha de Registro de Empregados (FRE), devidamente autenticada pelo Cartório de Títulos 

e Documentos, que demonstre o vínculo empregatício do(s) profissional(is) indicado(s); 

11.4.2. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa contratada, tal comprovação 

será feita por meio do Ato Constitutivo da mesma e Certidão de Entidade Profissional 

competente, devidamente atualizada; 
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11.4.3. Será admitida, ainda, a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato 

de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum, cuja duração 

seja, no mínimo, suficiente para execução do objeto. 

12. DA PROPOSTA 

12.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu 
representante, deverá conter: 

12.1.1. A proposta deverá obedecer rigorosamente às especificações e quantitativos 
constantes do Projeto Básico - Anexo I, parte integrante deste edital, sob pena de 
desclassificação do item que apresente em desacordo, procedência e demais dados 
pertinentes, observadas as especificações constantes.  

12.1.2. Preço UNITÁRIO DE CADA ITEM e VALOR TOTAL DA PROPOSTA em 
algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$ Real), utilizando apenas duas casas 
decimais após a vírgula (Lei Federal n° 9.069/95), de acordo com os preços praticados no 
mercado, considerando os itinerários constantes do Projeto Básico. 

12.1.3. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos e/ou tributos que o 
compõem, tais como: mão de obra empregada, fretes, impostos, taxas, transporte, 
combustível, despesas com manutenção e depreciação das embarcações, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, tributos e encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de troca do 
objeto dentro do prazo de garantia, se for o caso, sob pena de desclassificação da proposta; 

12.1.4. O Prazo para a início da execução do serviço será de 03 (três) dias a contar da data 
do recebimento da Nota de Empenho. Prazo reduzido para que a Administração Municipal 
não tenha problemas nas descontinuidades dos serviços de impressão. 

12.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da sua apresentação. 

12.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

13.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 

licitantes, a Comissão Geral de Licitação do Município de Itacoatiara, receberá, de uma só 

vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares, e procederá à 

abertura da licitação. 

13.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 

perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

13.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

13.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos 

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 02/09, conforme modelo anexo a este edital. 
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13.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a 

desclassificação da proposta. 

13.1.2.2. Declaração, sob as penas da lei, de que até a data marcada para a entrega dos 

envelopes, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

13.1.2.3. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa equiparada – COOP, nos termos do art. 

34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

13.1.2.3.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e 

deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam 

se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma 

hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

13.1.2.3.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas 

categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de 

tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade 

da declaração. 

13.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências 

para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela 

ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, 

da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, 

em caso de início de atividade no exercício considerado. 

13.2.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-

A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

13.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções 

previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. 

13.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro 

será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos 

relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas.  

13.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes 

nº 01 - Documentos de Habilitação. 

13.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 

licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso. 
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13.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 

Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes mencionados no item 7.1 do presente 

instrumento convocatório; 

13.5.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 

documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais 

exigências previstas neste instrumento convocatório. 

13.5.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará 

a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 

rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos 

os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja 

concluída a fase de habilitação. 

13.6. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, 

depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou 

da decisão desfavorável do recurso.  

13.7. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes 

n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde 

que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer conforme 

modelo em anexo, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o 

regular decurso da fase recursal. 

13.8. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes 

presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

13.8.1. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 

licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

13.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme 

item próprio deste Instrumento Convocatório. 

13.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Geral de Licitação do Município de Itacoatiara, poderá fixar o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 

escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

13.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

13.12. Será considerado inabilitado o licitante que: 

13.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no 

prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por 

meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
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microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei 

n° 11.488, de 2007. 

13.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

13.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da 

divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual 

período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

13.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

13.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público 

em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta 

aos interessados e lavrada em ata. 

14. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O critério de julgamento será o menor preço global, devendo o licitante apresentar 

valores para exequíveis para todos os itens da proposta, sobre pena de inabilitação, caso 

seja constato valores abaixo do praticado no mercado. 

14.1.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 

documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 

entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para 

análise das mesmas. 

14.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital. 

14.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para 

efeito de julgamento da proposta. 

14.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

14.5. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. 

Havendo microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

14.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço 
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serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

14.6.1.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 24 horas, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 1 (um) dias 

útil, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste 

caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo 

licitatório. 

14.6.2. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos 

estabelecidos no subitem anterior. 

14.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação dará preferência as 

empresas com sede no município de Itacoatiara, na negativa será realizado sorteio na data e 

horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

14.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação 

das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o 

procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

14.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

14.9.1. Produzidos/realizados no Município de Itacoatiara;  

14.9.2. Produzidos/realizados no Estado do Amazonas; 

14.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

14.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão 

convocados. 

14.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá 

fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das 

causas de desclassificação.  

14.12. Será desclassificada a proposta que: 

14.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

14.12.2. Contiver vício insanável ou ilegalidade; 

14.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

14.12.4. Apresentar, na composição de seus preços: 
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14.13. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 

qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência 

fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 

projetos anexos a este edital.  

14.14. A licitante deverá atentar, participação na presente licitação implica a concordância 

do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que 

eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos 

do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

14.15. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

14.15.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

14.15.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

14.15.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º 

da Lei nº 8.666, de 1993, e itens com valores zerados ou fora do praticado no mercado. 

14.15.4.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 

9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

14.15.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 70% (setenta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, será obrigatória a realização de diligências 

para o exame da proposta, para verificação da inexequibilidade. 

14.15.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

14.15.7. Será facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte quatro) horas/ 1 (um) dia útil para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 

artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

14.16. Erros informais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 
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desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, desde que não mude os itens lançados na proposta, e 

atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

14.17. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja 

quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 

termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente informais, destinadas a 

sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 

referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

14.18. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.19. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

14.20. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 

comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

14.21. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os 

recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para 

homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do 

objeto licitado ao licitante vencedor. 

14.22. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público 

em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta 

aos interessados e lavrada em ata. 

14.23. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial da União ou no Diário 

Eletrônicos dos Municípios do Estado do Amazonas. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 

julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

 

15.1.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

 

15.1.1. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas 

terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes 

razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

 

15.2. Os recursos deverão ser encaminhados para a  Comissão Geral de Licitação no 

endereço Rua Cassiano Secundo, 295, 2º Andar, Centro – Itacoatiara/AM. O recurso será 

dirigido à Prefeito de Itacoatiara, por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, a 
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qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 2 (dois) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 

dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade. 

15.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato.  
16.2. O adjudicatário terá o prazo de .........(........) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado no prazo de ...... (.....) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados 

do(a)............................. prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93. 

16.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

16.3.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.3.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

17. DO REAJUSTE 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 
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18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Projeto Básico. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, no Projeto Básico. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Nos termos do art.  87 da Lei n. 8.666/93 e art. 12 do Decreto Municipal n. 

7.769/05, no caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 

assumido com a CONTRATANTE, as sanções administrativas em relação à 

CONTRATADA, após procedimento administrativo, com garantia à Defesa Prévia: 

21.1.1. O licitante que der causa ao retardamento da execução do certame, não enviar 

documentação exigida, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa, apresentar documento ideologicamente falso ou cometer fraude fiscal 

ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 

cominações legais; 

21.1.2. A sanção referida no item 21.1.1. Será aplicada pelo Presidente da Comissão Geral 

de Licitação do Município de Itacoatiara (na forma do art. 8º, I, da Lei nº 397, de 21 de 

maio de 2019), em processo regular que assegure ao acusado o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, com os recursos a ela inerentes; 

21.1.3. Pela inexecução total ou parcial do compromisso assumido, o órgão contratante 

poderá aplicar ao fornecedor, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções; 

21.1.4. Advertência; 

21.1.5. Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor Adjudicado por dia, até o 

trigésimo dia de atraso, se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas 

aceitas pelo Município; 

21.1.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado não realizado, em caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

21.1.7. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida. 

21.2. Multa de 10% sobre o valor adjudicado, em caso de recusa do fornecedor em 

assinar o contrato ou a nota de empenho ou instrumento equivalente. 
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21.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos: 

21.3.1. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração Municipal pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 21.3; 

21.3.2. A sanção prevista no item 21.3.1. Será aplicada pelo Presidente da Comissão Geral 

de Licitação - CGLMI, na forma do art. 8º, I, da Lei nº 397, de 21 de maio de 2019; 

21.3.3. A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais cominações editalícias e legais; dando causa à rescisão, a 

empresa contratada, pagará à Prefeitura Municipal de Itacoatiara além da multa, a apuração 

das perdas e danos; 

21.3.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia (caso tenha sido exigida), além 

da perda desta, a empresa penalizada responderá pela sua diferença. 

21.4. As sanções previstas nos itens 21.1.4., 21.3. e 21.3.1, poderão ser aplicadas 

juntamente com as dos itens 21.1.6., 21.1.7 e 21.2., garantindo-lhe o direito à ampla defesa 

e contraditório. 

21.5. Ficará garantida a Defesa Prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da ciência 

da intimação; e das Alegações Finais, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da ciência da 

intimação.  

21.6. As sanções previstas poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais, conforme o caso, que em razão dos contratos. 

21.7. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.  

21.8. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

21.9. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

21.10. A desistência (formulada ou não) por quaisquer das licitantes após a abertura das 

propostas e antes da remessa do processo à Secretaria Requisitante, sujeitar-lhes-á ao 

pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado (calculado a 

partir da multiplicação da quantidade estimada para o(s) itens pelo(s) seu(s) valor(es) 

ofertado(s) na sua proposta de preços ou lançado(s), dependendo da fase em que se 

encontre, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) 

Pregoeiro(a), garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações editalícias e 

legais. 

21.11. Na mesma pena incorre a licitante vencedora, que após a adjudicação e com os 

autos processuais na Secretaria Requisitante, recusar-se a assinar o contrato ou não firmá-lo 

mesmo devidamente convocada, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Secretaria Requisitante, sem prejuízo das demais cominações editalícias e legais, 
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sendo facultada a abertura do prazo para que a licitante regularize e cumpra as pendências, 

não prejudicando, assim, o objeto do certame e o interesse da Administração. 

21.12. Na mesma pena incorre a licitante vencedora, que não apresentar situação regular no ato 

da assinatura do contrato, conforme art. 9º, inciso XXV, do Decreto n. 7.769/05, sem 

prejuízo das demais cominações editalícias e legais. 

21.13. O valor mínimo da multa por desistência será de R$ 1.000,00 (um mil reais), 

dependendo da fase em que se encontre; 

21.14. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

comunicação oficial; 

21.15. Do ato que aplicar a sanção administrativa de multas previstas neste instrumento 

convocatório, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação; 

21.16. Se a licitante contratada não recolher à Prefeitura Municipal de Itacoatiara o valor 

da multa que porventura lhe for aplicado, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 

intimação, será inscrita na Dívida Ativa do Município; 

21.17. Caso algum ato praticado pela licitante seja enquadrado numa das previsões do art. 

89 ao art. 99 da Lei n. 8.666/93, os autos processuais do certame serão encaminhados ao 

Ministério Público, nos termos do art. 100 e seguintes do referido dispositivo legal, para a 

tomada de medidas cabíveis. 

22. DA IMPUGNAÇÃO 

22.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Convite perante esta 

Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 

dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

22.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

22.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 

julgar e responder à impugnação em até 48 (quarenta e oito) horas, sem prejuízo da 

faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

23.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
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independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 

obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

23.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

23.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

23.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

23.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes aos Atestado de Capacidade Técnica, endereço atual dos emitentes, e local 

em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

23.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 

termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

23.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

23.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
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23.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei 

n. 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

23.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Rua Cassiano Segundo n° 

295, 2° andar, Centro – Itacoatiara, Comissão Geral de Licitação, mediante o pagamento 

do DAR, emitido pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento ou obtido no 

endereço eletrônico e-mail: prefita.licitacao@gmail.com, mediante solicitação nos dias úteis, 

no horário das 08:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão 

recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não credenciados no SICAF, para 

efeito de cadastramento por esta Administração (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993). 

23.17. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Itacoatiara (AM), Estado do Amazonas, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

23.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.18.1. ANEXO I – Projeto Básico; 

23.18.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

23.18.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal; 

23.18.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

23.18.5. ANEXO V – Modelos de declaração de elaboração independente de 

proposta; 

23.18.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

23.18.7. ANEXO VII – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de 

pequeno porte; 

23.18.8. ANEXO VIII – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

23.18.9. ANEXO IX – de Carta de Desistência de Recurso 

 

Itacoatiara – AM, 07 de outubro de 2022. 

 

ROSANY SIMÕES CHAVES 
Presidente da Comissão Geral de Licitação do Município de Itacoatiara. 

Decreto nº 084, de 23 de março de 2022 
 
Edital aprovado na forma do 

Artigo 38, parágrafo único, 

da Lei nº 8.666/93 pela 

Procuradoria-Geral do 

Município de Itacoatiara 

(AM) - PGMI 

mailto:prefita.licitacao@gmail.com
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ........../20....- PMI 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

.................................. celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITACOATIARA , por intermédio do 

............................................... e a empresa 

...................................................., na forma 

abaixo:  

 

Aos ........ (.......) dias do mês de .....................de ........................ nesta cidade de 
Itacoatiara/AM, na sede do .............................. situada na, ..................nº ......., 
..............................., presentes a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
(AM), por intermédio da (indicar o órgão que está contratando) 
.................................,doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Titular, o Senhor (nome, nacionalidade, estado civil, profissão do 
titular do órgão que realiza a contratação), residente e domiciliado nesta cidade, na 
..................... (rua/avenida), nº portador da Cédula de Identidade nº ....................-..... e do 
CPF nº ......................... e ........................... (nome da firma contratada), adiante designado 
simplesmente CONTRATADO, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do ...................... em 
....... de ....................de .........., sob o nº ......................., sediada nesta cidade, na ........................, 
nº .......-............................., inscrito  no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, sob o nº 
........................., neste ato representado por seu Representante Legal, o Senhor (nome ), 
(nacionalidade), (estado civil), domiciliado na .....................(rua/avenida), nº ......., .........., 
portador da Cédula de Identidade nº ...............-...... e do CPF nº ......................, em 
consequência do resultado da Licitação, na modalidade ..........................de Nº .........../20..., 
cuja homologação foi publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado do 
Amazonas, edição de .......... de .................. 20..., às fls. .........., tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº ........./20...-.......,doravante referido por PROCESSO, na 
presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o presente TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ...................... 
......................conforme minuta aprovada pela Procuradoria-Geral do Município de 
Itacoatiara - PGMI, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.883, de 08 de junho de 1993, e pelas cláusulas 
e condições seguintes:   
 
PRIMEIRA: OBJETO - Por força deste Contrato a CONTRATADA obriga-se a 
prestar ao CONTRATANTE os serviços de ........................................(discriminar o serviço ou 
serviços), conforme a proposta datada de ....................., constantes do PROCESSO, e do 
Projeto Básico, os quais se encontram rubricados pelas partes e passam a integrar o 
presente instrumento,  como se nele estivessem transcritos. 
 
SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO - Os serviços ora contratados serão realizados 
sob o regime de.............................. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto deste contrato será recebido provisoriamente e 
definitivamente como disposto no art. 73, da Lei n° 8.666/93. 
 
TERCEIRA: OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA –A CONTRATADA é 
obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
consequência da execução dos trabalhos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificam 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
QUARTA: OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA - A 
CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos 
serviços, objeto deste contrato e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas 
adotadas, respondendo por si e seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:A CONTRATADA é também responsável por todos os 
encargos e obrigações concernente às legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, 
comercial, securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar a execução deste 
contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos 
em horários extraordinários (diurno e noturno), despesas com instalações e equipamentos 
necessários aos serviços e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão-de-
obra necessários à completa realização dos serviços. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 
encargos decorrentes das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem pode onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso do equipamento reparado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da 
notificação à CONTRATADA, do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de 
multa nos moldes do art. 87, II da Lei n° 8666/93. 
 
QUINTA: PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS -O prazo de duração dos 
serviços ora contratados é de ........, contados a partir da publicação de seu extrato no Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado do Amazonas 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATANTE é obrigado a rejeitar, no todo ou em 
parte, os serviços executados em desacordo com o contrato. 
 
SEXTA: DO PREÇO DOS SERVIÇOS – Pelos serviços ora contratados a contratada 
receberá o valor de R$ ................................. 
 
SÉTIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO – O pagamento à CONTRATADA será 
efetuado na forma da Lei 8666/93, mediante apresentação de faturas devidamente 
atestadas pelo setor competente da CONTRATANTE, faturas essas que serão 
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processadas e pagas segundo a legislação vigente, devendo nesta oportunidade ser 
comprovado o recolhimento dos encargos previdenciários decorrentes desse contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A inadimplência da CONTRATADA quanto aos recolhimentos 
dos encargos previdenciários, autoriza o Contratante, na ocasião do pagamento, a retenção 
das importâncias devidas, como garantia, até a comprovação perante a fiscalização, da 
quitação da dívida, na forma do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n° 8.212/91. 
 
OITAVA: GARANTIA DOS SERVIÇOS – A CONTRATADA garante os serviços 
executados, comprometendo-se a corrigir qualquer defeito que se verifique no prazo de 
.......... da data da conclusão dos mesmos. 
 
NONA: VALOR – O valor global do presente contrato é estimado em R$ 
............................... 

DÉCIMA: DO REAJUSTAMENTO – O valor aqui pactuado não sofrerá reajuste de 
qualquer espécie ou natureza. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos casos dos Contratos celebrados que envolvam prestação 
de serviços de execução continuada, com prazo de vigência superior a 12 (doze) meses, 
terão seus valores, anualmente, reajustados por índice adotado em lei ou na falta de 
previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES – Em caso de inexecução total ou parcial, 
execução imperfeita ou qualquer inadimplemento ou infração contratual a 
CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ficará sujeito às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penas acima referidas serão impostas pela autoridade 

competente, assegurado à CONTRATADA a prévia e ampla defesa na via administrativa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: PENAS – Serão aplicadas as seguintes penas: 

 

I. Advertência; 

 

II. Multas moratórias de x% (xxxxxxxx) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo dia 

de atraso, se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas pelo 

Município de Itacoatiara - AM; 

 

III. Multa de x% (xxxxxxxxxxxxxx sobre o valor do contrato não realizado, em caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida. 

 

IV. Multa de x% (xxxxxxxxxxxx) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida. 

 

V. Multa de x% sobre o valor do contrato, em caso de recusa da prestadora do serviço em 

assinar o contrato. 

 

VI. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
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Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

 

DÉCIMA SEGUNDA: RESCISÃO DO CONTRATO – O presente contrato poderá 

ser rescindido em uma das hipóteses elencadas pelo art. 78, através de uma das formas 

prescritas pelo art. 79, ambos os artigos da Lei n° 8.666/93. 

 

DÉCIMA TERCEIRA: RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 

CONTRATANTE – A rescisão determinada por ato unilateral da CONTTRATANTE 

acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo a 

CONTRATADA, desde já, os direitos de CONTRATANTE de: 

 

1. assunção imediato do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato 

seu; 

2. ocupação e utilização, se for o caso, do local, instalações, equipamentos, material e 

pessoal envolvidos na execução deste contrato; 

3. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados 

ao CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A aplicação das medidas previstas nos itens 1 e 2 desta 

cláusula fica a critério do CONTRATANTE, que poderá dar continuidade ao serviço por 

execução direta ou indireta. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese do item 2 deste artigo, o ato será precedido de 

expressa autorização do Secretário de Estado de ______________________. 

 

DÉCIMA QUARTA: CESSÃO – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão 

ou transferência, total ou parcial, a não ser com a prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário 

Oficial do Estado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cessionário ficará sub-rogado em todas as 

responsabilidades, obrigações e direitos do cedente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e 

devidamente fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões 

de força maior que impossibilitem o cumprimento do contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências 

relacionadas com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos 

estabelecidos no edital e na legislação específica. 

 

DÉCIMA QUINTA: SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE 

PARTICIPAR DE LICITAÇÃO. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR - 

Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, ou do 

impedimento para contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa que aplicou a 



 

 

 

Página 44 de 53 
 

sanção; já a declaração de inidoneidade para licitar e contratar é aplicável à Administração 

Direta e Indireta da  União, do Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ocorrendo 

quaisquer das hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93, facultada a defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo legal, conforme se trate de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade, respectivamente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanções a que se refere esta cláusula serão 

obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Estado do Amazonas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de suspensão do direito de participar de licitação e 

do impedimento para contratar não poderá ser superior a 05 (cinco) anos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
perdurará enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se 
promova a reabilitação, perante a própria autoridade que a aplicou, após 02 (dois) anos. 

DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS - Contra as decisões que tiverem aplicado 
penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem efeito suspensivo: 

1. interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo legal, 

contados da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e multa; 

2. interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo legal, contados 

da publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar, impedimento 

de contratar ou rescindir administrativamente o contrato; 

3. formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo legal, contados da publicação no Diário 

Oficial do Estado; 

 
DÉCIMA SÉTIMA: ALTERAÇÃO DE CONTRATO – O presente contrato poderá 
ser alterado, através de aditamento, nos casos apontados pelo art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ora 
contratados, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Se no contrato não houverem sido contemplados preços 
unitários para os serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados 
os limites estabelecidos no parágrafo anterior. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já 
houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo 
CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 
decorrentes da supressão desde que regularmente comprovados. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data 
de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
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implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Incumbe, obrigatoriamente, à CONTRATADA comunicar ao 
CONTRATANTE os eventos previstos no parágrafo anterior e repassar-lhe os 
acréscimos ou diminuição dos preços dos serviços ora contratados, sob pena, de no caso de 
redução do valor dos serviços, ser obrigada a indenizar imediatamente o 
CONTRATANTE com a cominação das demais penalidades cabíveis. 
 
DÉCIMA OITAVA: CONTROLE - A CONTRATANTE providenciará, nos prazos 
legais, remessa de exemplares do presente contrato ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
AMAZONAS. O CONTRATANTE não se responsabilizará por indenização de qualquer 
natureza em decorrência de atos ou fatos vinculados à Fiscalização e ao Controle da 
Execução Orçamentária e da Administração Financeira. 
 
DÉCIMA NONA: DOCUMENTAÇÃO - A CONTRATADA e seus representantes 
legais apresentaram neste ato os documentos comprobatórios de suas condições jurídico-
pessoais indispensáveis à lavratura do presente, inclusive a Certificação de Regularidade dos 
órgãos fiscais previdenciários públicos, a que estiver vinculada. 
 
VIGÉSIMA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO – As despesas com a 
execução do presente contrato correrão, no presente exercício, à conta da seguinte dotação 
orçamentária: ......................... - ............., tendo sida emitida pelo CONTRATANTE, em 
......./......./.......... a Nota de Empenho n° ............., no valor de R$ (.......................). No 
exercício seguinte, as despesas ocorrerão à conta da dotação que for consignada no 
orçamento vindouro. 
 
VIGÉSIMA PRIMEIRA: FORO – O foro do presente contrato é o desta cidade de 
Manaus, com expressa renúncia da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha 
a ter, por mais privilegiado que seja. 
 
VIGÉSIMA SEGUNDA: PUBLICAÇÃO – O CONTRATANTE obriga-se a prover 
às suas expensas, devendo nesta data providenciá-la, a publicação, em forma de extrato, do 
presente contrato, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias no Diário Oficial do Estado, a 
contar do quinto dia útil do mês subsequente ao da assinatura. 
 
VIGÉSIMA TERCEIRA: CLÁUSULA ESSENCIAL – Constitui, também, cláusula 
essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, 
a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como 
fundamento para a unilateral interrupção da prestação dos serviços, exceto nos casos 
previstos na Lei n° 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA está obrigada a manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
VIGÉSIMA QUARTA: NORMAS APLICÁVEIS – O Presente Contrato rege-se por 
toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a complementarem, 
alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do 
presente termo, especialmente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a legislação 
referente aos Planos Econômicos do Governo Federal que atinjam as cláusulas econômicas 
deste contrato, declarando a CONTRATADA conhecer todas essas normas, e 
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concordando em sujeitar-se às estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas 
constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento. 
 
De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em três vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e 
legais efeitos. 
 

 

“Na fase de contratação, os termos da Minuta Contratual podem ser 

alteradas unilateralmente pela Administração, para melhor adequação 

as finalidades do interesse público perseguido”. 

 
 

Itacoatiara/AM,       dede 2022. 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
    ___________________________________ 
 
 
Pelo CONTRATADA: 
    ___________________________________ 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: 
R.G.: 
CPF: 
Ass:________________________ 
 
Nome: 
R.G.: 
CPF: 
Ass:________________________ 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

Página 47 de 53 
 

 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO 
MENOR 

(LEI N° 9.854/99) 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

...................., inscrito no CNPJ nº ............, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) ..............,portador(a) da Carteira de Identidade nº .....................e do CPF nº ..........., 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 

 
Estando, assim, apta para fins de participação na presente licitação. 

 
 
 

Município de __________________, data de _____________ 
 
 
 
 

________________________________ 
(assinatura do representante) 

 
 

OBS: Emitir em papel timbrado da empresa / entidade, ou identificá-la logo abaixo ou 
acima do texto, com nome, cnpj,endereço, telefones, fax e e-mail. 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE PROSPOSTA DE PREÇO 

 
À Comissão Geral de Licitação do Município de Itacoatiara 
 

1. Seguindo os ditames do Edital, apresento a V.Sa. nossa Proposta de Preços para 
Contratação de assessoria capacitada para orientar e implantar uma Política de 
Investimentos, conforme a Resolução CMN nº 4.963/2021 e demais normas estabelecidas 
pelo Ministério da Previdência Social, bem como também elaboração e implementação de 
uma Política de Gestão de Riscos; Elaboração de relatórios mensais de investimentos, 
Comparador de desempenho dos fundos; Elaboração do DAIR; Elaboração do DPIN; 
Credenciamento de Gestores, Administradores, Distribuidores e Fundos de Investimentos; 
Análise de Indicadores de Riscos e Auxílio na atualização da legislação. 

Exemplo. 
 

Dados: 
2. Declaramos que a validade da nossa proposta será de 60 (sessenta) dias a contar da 

data de sua apresentação. 
 
3. Declaramos que, no preço acima ofertado, estão inclusos todos os custos indiretos 

tais como: impostos, taxas, fretes etc, bem como, as isenções tributárias previstas em lei. 
 
4. Declaramos que a proposta atende a todas as condições estabelecidas pelo Edital e 

seus anexos. 
 
5. O prazo de conclusão do serviço objeto da presente proposta é de no máximo 30 

(trinta) dias ou de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, a contar da assinatura do 
contrato. 

 
6. Declaramos que os serviços prestados terão o maior prazo de validade possível, no 

mínimo de 1 (um) ano, a contar da data da entrega definitiva dos serviços. 
 
7. Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco ___________, 

nº______, Agência ___________, e o nosso telefone para contato é _______________. 
 

Atenciosamente, Local e data 
_______________________________________ 

Nome do Representante 
 Cargo Empresa 

 
OBS: Emitir em papel timbrado da empresa / entidade, ou identificá-la logo abaixo ou 
acima do texto, com nome, cnpj,endereço, telefones, fax e e-mail. 
 

 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASS UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

R$ 
PREÇO 

TOTAL R$  
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

 
(Carta Convite) N° XXX/2022 

 
 

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade 
RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente 
constituído de _________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da 
presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
 

Município de Itacoatiara, em ___ de_____________ de 2022 
 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal do Licitante) 

 
 

OBS: Emitir em papel timbrado da empresa / entidade, ou identificá-la logo abaixo ou 
acima do texto, com nome, cnpj,endereço, telefones, fax e e-mail. 
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ANEXO VI 

 
MODELO DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

A empresa ________, inscrita no CNPJ/MF nº _______, sediada à ____(endereço 
completo)____, sob as penas da lei, declara que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua participação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
 

Município de Itacoatiara, em ___ de_____________ de2022 
 
 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal do Licitante) 

 
 

OBS: Emitir em papel timbrado da empresa / entidade, ou identificá-la logo abaixo ou 
acima do texto, com nome, cnpj,endereço, telefones, fax e e-mail. 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI 
N° 11.488, DE 2007 

 
 

___________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade 
RG nº _______________ e do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, que é considerada: 

 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não 
se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do 
artigo 3º do mesmo diploma;  
OU 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007; 

Gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído 
pela referida Lei Complementar, para fins de participação na presente licitação. 

 
 
 
Município de __________________, data de _____________ 
 
 
________________________________ 

(assinatura do representante) 
 
 

OBS: Emitir em papel timbrado da empresa / entidade, ou identificá-la logo abaixo ou 
acima do texto, com nome, cnpj,endereço, telefones, fax e e-mail. 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 

 
Atestamos para os devidos fins que a empresa [Razão Social da Empresa 

Licitante],inscrita no CNPJ sob o Nº. [da Empresa Licitante], estabelecida na [endereço da 
Empresa Licitante], prestou para esta empresa/Entidade [Razão Social da Empresa 
Emitente do atestado], inscrita no CNPJ sob o Nº. [CNPJ da Empresa Emitente do 
atestado], situada no [endereço da Empresa Emitente do atestado], o fornecimento do(s) 
serviço(s) abaixo especificado(s): 

 
1. Serviço prestado realizada (descrição) Nota fiscal e Nota de Empenho (NE nos 

casos de fornecimento para Administração) 
 
Atestamos ainda, que tal (is) serviço (s) está (ão) sendo / foi (ram) entregue (s) 

satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 
 
 

__________________________ 
Local e Data 

 
 

___________________________________________ 
[Nome do Representante da Empresa Emitente] Cargo / Telefone 

 
 

OBS: Emitir em papel timbrado da empresa / entidade, ou identificá-la logo abaixo ou 
acima do texto, com nome, cnpj,endereço, telefones, fax e e-mail. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

Página 53 de 53 
 

 
 

ANEXO IX 
 
 

CARTA DE DESISITÊNCIA VOLUNTÁRIA DE INTENÇÃO DE RECURSO 
 
 

 
Eu ________________________________________________ representante legal e 
Credenciado da empresa 
_______________________________________________________, tendo participado 
da CARTA CONVITE n° XXX/2020, para Contratação de empresa de engenharia para 
consultoria na elaboração de projetos com apoio técnico especializado, compreendendo: 
especificações, análises, orçamentos, laudos, levantamentos, projetos, vistorias, e outros de 
mesmas naturezas, quando necessários para o atendimento das demandadas da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico e Articulação Política e Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Itacoatiara/AM, venho tornar pública minha desistência voluntária de 
Intenção de Recurso. 
 
Esta desistência tem caráter definitivo, nada tendo o desistente a reclamar com referência à 
licitação supramencionada ou com relação ao objeto do presente termo.  
 
Declaro estar ciente da desistência. 
 
 

Itacoatiara – AM, _______ de _______________ de 2022 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE CREDENCIADO 

IDT: 
CPF: 

 
OBS: Emitir em papel timbrado da empresa / entidade, ou identificá-la logo abaixo ou 
acima do texto, com nome, cnpj, endereço, telefones, fax e e-mail. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


